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DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE ENSINO
SUPERIOR EM FORMATO PRESENCIAL
COMO SERVIÇOS E ATIVIDADES
ESSENCIAIS




Art. 1º Ficam reconhecidos os serviços e as atividades educacionais da Educação Básica e de
Ensino Superior, das redes pública e privada de ensino, em formato presencial, como serviços
e atividades essenciais.



§ 1º O exercício das atividades presenciais não estará sujeito a suspensão ou interrupção,
cabendo ao Poder Executivo estabelecer restrições, com as normas sanitárias e os protocolos
a serem seguidos, inclusive quanto à ocupação máxima dos estabelecimentos.




§ 2° As instituições de ensino deverão ofertar a possibilidade de educação à distância, cabendo
aos pais ou responsáveis fazer a opção pela modalidade que melhor entenderem.




§ 3º A condição de essencialidade dos serviços educacionais definida no caput restringe-se ao
contexto da pandemia da COVID-19.




§ 4º Caberá ao Poder Executivo identificar os professores, alunos e demais funcionários que
pertençam aos grupos de risco, que estarão dispensados do comparecimento presencial nas
unidades de educação, até que estejam vacinados, permanecendo com as atividades de forma
remota.




 Art. 2º Fica vedada a suspensão das atividades educacionais em formato presencial de que
trata o artigo 1º, salvo em situações excepcionais cujas restrições sejam fundamentadas em
critérios técnicos e científicos devidamente comprovados.




Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 JUSTIFICATIVA



No Brasil a EDUCAÇÃO é um direito garantido a todos os cidadãos, de forma universal. É uma
garantia Constitucional prevista expressamente como Direito Social no artigo 6º da Carta
Magna, que determina que, “São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados (...)”. Portanto, classificado como
um Direito Social, a Educação reveste-se em um direito fundamental e uma garantia básica
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etnia, classe econômica, religião, etc. Como tal, a educação também tem papel fundamental na
busca em amenizar as desigualdades sociais, sendo assim um vetor essencial para se perquirir
um mínimo de qualidade de vida e de dignidade aos cidadãos. Também, neste trilhar, diante da
sua importância, a educação se encontra taxativamente prevista em diversos outros
instrumentos universais, dentre os quais destaca-se: Declaração Universal dos Direitos
Humanos de 1948 e o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais de
1966.

A Constituição Federal de 1988, é clara ao dispor que a EDUCAÇÃO é DIREITO de todos e
DEVER do Estado e da família, devendo ser ministrado em igualdade de condições para o
acesso e permanência na escola.

É cediço que a educação é fundamental para a transformação e o desenvolvimento econômico
e social de uma nação. E não apenas com aporte de recursos financeiros, mas também
coordenação, planejamento e metas a serem atingidas, além de políticas públicas que visem
ao fortalecimento da educação básica, superior e, principalmente, na primeira infância. Neste
condão, devemos ter a educação como serviço e atividade essencial.

O Brasil, neste momento, destoa de diversos países do mundo. Estamos há quase 300  dias
sem aulas presenciais, e ainda não temos nenhuma garantia que retornarão em 2021

Os alunos da rede pública são os maiores prejudicados pelo impasse, uma vez que não detém
os meios para que sejam contemplados com aulas pela modalidade EAD, o que prejudica seu
desenvolvimento físico, social e intelectual.

Neste contexto, na certeza indiscutível da essencialidade dos serviços EDUCACIONAIS para a
sociedade, submeto o presente Projeto de Lei à elevada apreciação dos nobres Vereadores
que integram esta Casa de Leis, na expectativa de que seja, ao final, deliberado e aprovado na
devida forma regimental.



Sala das Sessões, 29 de Abril de 2021

   

OCTAVIO SAMPAIO

Vereador
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